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DECRETO N° 022/2017

O Prefeito Municipal de Alagoinha do Piaui, de acordo com as

atribuigdes legais que Ihe confere a Lei Organica do Municipio e considerando,

| — A Lei Federal 8.142/90, que institui a Conferéncia Municipal de Saide como
forum méaximo de deliberagéo da Politica de Satde em nivel local;

Il = A necessidade de ativacdo do processo de construgdo do planejamento
institucional em saude através da construgdo do Plano Municipal de Satde 2018-
2021.

DECRETA,

Artigo 1° — Fica convocada a 92 Conferéncia Municipal de Salde de Alagoinha do
Piaui, que devera ocorrer no dia 03 de junho de 2017.

Artigo 2° — O tema central da Conferéncia sera “Saude Publica e de qualidade:
avancgos e desafios em tempos de crise”.

Artigo 3° — A Conferéncia de Saude sera realizada no Auditério do Férum Municipal.

Artigo 4° — A Conferéncia devera ser coordenada pela Secretaria Municipal deé
Saude e presidida pelo respectivo titular da pasta.

Artigo 5° — As normas de organizagéo e funcionamento deste forum participativo
constardo no Regimento Interno da Conferéncia, a ser elaborado pelo Conselho
Municipal de Salde e deliberado em plenaria.

Artigo 6° - As despesas referentes a realizagéo da Conferéncia Municipal de Satde
deveréo correr pelo orgamento da Secretaria Municipal de Salde.

Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
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